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D  E  C  R  E  T  O                                      Nº. 028/2020. 
 

JOSIAS QUINTAL DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio de Pádua, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, etc..., 
 
 

Considerando o falecimento ocorrido nesta data, do DR. ELIAS CAMILO JORGE, no Rio de Janeiro, 
após longa enfermidade, amparado e assistido por sua família, Esposa, a Profª Vera Lúcia Kezen Camilo 
Jorge e seus filhos: Maritsa Kezen Camilo Jorge, Annichino José Camilo Jorge e Elias Camilo Jorge Júnior; 

Considerando que o mesmo foi um renomado Médico Cardiologista, sendo um dos fundadores da 
Casa de Saúde PIO XII, neste Município; 

Considerando que participou ativamente, durante vários anos, da vida social, empresarial e política 
Paduana, ocupando os cargos de Vice Prefeito deste Ente Federativo, Deputado Estadual pelo Rio de Janeiro 
e  Secretário de Estado de Agricultura; 

Considerando que, por estas razões, soube arrebanhar o carinho dos paduanos, amigos, 
correligionários, bem como o respeito dos adversários políticos, dada a envergadura de sua honra e moral por 
que sempre pautou sua vida pública e particular, tendo contribuído para o engrandecimento de sua terra, como 
exemplo a ser seguido e para orgulho de seus familiares e de todos nós que sempre o admiramos; 

 
     D  E  C  R  E  T  A  : 
 
Art. 1º - Fica declarado de LUTO OFICIAL POR TRÊS DIAS, todo o território do Município de Santo Antônio de 

Pádua, em razão do falecimento do DR. ELIAS CAMILO JORGE, no dia 16 de março de 2020. 
 
Art. 2º - Esta DECLARAÇÃO DE LUTO OFICIAL tem fundamento nos considerandos acima, por ter o referido 

cidadão colaborado para o engrandecimento desta terra, como empresário e político, levando o nome 
do Município às mais altas esferas do Estado do Rio de Janeiro, como Deputado Estadual e 
Secretário de Estado de Agricultura. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, com as Bandeiras do 

Município hasteadas a meio mastro. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
            Gabinete do Prefeito, 16 de março de 2020. 
 
 

Josias Quintal de Oliveira 
Prefeito 
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